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Of. 617/2017/DAB* 
Sarandi, 21 de setembro de 2017. 

Prezada Senhorita, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, atendendo Oficio n° 
021/2017, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde encaminha o VETO 
N° 002/2017, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPA , o qual Veto total à 
Lei Municipal n° 234 2017, de Aut ria do edil CIL IRAIS E OUTROS, 
que dispõe sobre a alteraçao o 	 n° 567/94, referente á 
concessão de tributos, para a emissão 

A Sua Senhoria a Senhorita Doutora 
Advogada Mine Queiróz Trevisan, 
Nesta. 

.e.gimmienea rscimaist, 

LOM — ARTIGO 40 — § 40  - A apreciação do veto pelo 
plenário da Câmara será, dentro de trinta (30) dias a contar do seu recebimento, numa só 
discussão e votação, acompanhado de parecer, considerando-se rejeitado pelo voto na 
maioria absoluta dos Vereadores. (redação dada pela Emenda n°016/200!). 
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